
Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

LEI N° 1.741 DE 02 DE MARCO DE 2012. 

(Dispõe sobre alterações na Lei 1.721/2011, que trata das Diretrizes Orçamentárias, do 
Município da Estância Climática de Analândia, Estado de São Paulo, para o exercício de 
2.012). 

LUIZ ANTONIO APARECIDO GARBUIO, 
Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Analândia, Estado - 
de São Paulo, 

FAZ SABER, que, a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Artigo 1°) — • Fica incluído na Lei 1.721/11, o projeto denominado: 
Reforma e Ampliação do Prédio da EMEF Zezé Salles, constante dos Anexos V e VI, que 
doravante ficam fazendo parte integrante desta lei. 

Artigo 2°) — Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, em 02 de março 
de 2012. 

LUIZ ANTONIO APRECIDO GARBUIO 
PREFEITO i4UNICIPAL 

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal da Estância Climática de Analândia, em 02 
de março de 2012. 

LUIZ ANTONIO A RECIDO GARBUIO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Avenida 4, n° 381 - Fones (19) 3566-1220 e 3566-1222 - CEP 13.550-000 -Analândia - SP 
gabinete@analandia.sp.gov.br  
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LEI 1.741 DE 02 DE MARÇO DE 2012 
ANEXO V - PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS! METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

INICIAL 
	

ALTERA AO, 	 INCLUSA° 
	

EXCLUS O 

MUNICÍPIO: 	ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE ANALÂNDIA 
EXERCÍCIO: 	2012 
PROGRAMA: 	Desenvolvimento do Ensino Fundamental - Fundeb 
CÓDIGO DO PROGRAMA: 	9031 
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: 

	
Fundeb 40% - Fundamental 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: 
	

02.08.10 

OBJETIVO 

Manter as condições necessárias ao desenvolvimento do ensino, com o pagamento de 
combustíveis, peças de reposição e serviços diversos nos veículos próprios, que 
transportam alunos; Pagamento de transporte de alunos do ensino fundamental, da zona 
rural e aue são terceirizados.  

  

JUSTIFICATIVA Utilização dos 40% do Fundeb, que vão auxiliar no pagamento complementar de despesas 
do ensino fundamental. 

  

METAS 

— 
INDICADORES Unidade 

de medida 
Índice 

recente 
Índice 
futuro 

Despesas Diversas Percent. 40,00% 40,00% 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 

INDICADORES 2010 2011 2012 2013 
Despesas Diversas 40% 40% 40% 40% 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA NO EXERCÍCIO R$: 788.000,00 

  

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES 



LEI 1.741 DE 02 DE MARÇO DE 2012 
ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

INICIAL 
	

~AO-BRAÇA.  01.11 
	

INCLUSÃO 
	

EXCLUSÃO 

MUNICÍPIO: 	ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE ANALÂNDIA 
EXERCÍCIO: 	2012 
PROGRAMA: 	Desenvolvimento do Ensino Fundamental - Fundeb 
CÓDIGO DO PROGRAMA: 	9031 
UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA: 

	
Fundeb 40% - Fundamental 

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: 
	

02.08.10 

OBJETIVO 

Manter as condições necessárias ao desenvolvimento do ensino, com o pagamento de 
combustíveis, peças de reposição e serviços diversos nos veículos próprios, que 
transportam alunos; Pagamento de transporte de alunos do ensino fundamental, da zona 
rural e aue são terceirizados.  

  

JUSTIFICATIVA Utilização dos 40% do Fundeb, que vão auxiliar no pagamento complementar de despesas 
do ensino fundamental. 

  

METAS 

INDICADORES Unidade 
de medida 

índice 
recente 

índice 
futuro 

Despesas Diversas Percent. 40,00% 40,00% 

PREVISÃO DA EVOLUÇÃO DOS INDICADORES POR EXERCÍCIO 

INDICADORES 2010 2011 2012 2013 
Despesas Diversas 40% 40% 40% 40% 

CUSTO TOTAL ESTIMADO PARA O PROGRAMA NO EXERCÍCIO R$: 788.000,00 

  

JUSTIFICATIVA DAS MODIFICAÇÕES 



MUNICÍPIO: 	ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE ANALÂNDIA 
	

EXERCÍCIO: 
	

2012 
UNIDADE EXECUTORA: 
CÓDIGO DA UNIDADE: 
FUNÇÃO: 
CÓDIGO DA FUNÇÃO: 
SUBFUNÇÃO: 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: 
PROGRAMA: 
CÓDIGO DO PROGRAMA: 

FUNDEB 40% - FUNDAMENTAL 
02.08.10 
EDUCAÇÃO 
12 
ENSINO FUNDAMENTAL 
361 
9031 
DESENVOVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 

INICIAL 
	

ALTERAÇÃO.' 
	

INCLUSÃO 
	

EXCLUSÃO 
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	 ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

TIPO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

PROJETO: 
	

Reforma e Ampliação do Prédio da Emef Zezé Salles 
	

CÓDIGO: 1029 

  

META FISICA PARA O EXERCÍCIO 
Alunos 

UNIDADE DE MEDIDA 
60 

  

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 135.000,00 

 

  

ATIVIDADE: 
	

Manutenção do Fundeb 40% - Fundamental 
	

CÓDIGO: 2031 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 
40,00% 

UNIDADE DE MEDIDA 
Percentual 

  

   

   

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 

 

653.000 00 

   

   

   



MUNICÍPIO: 	ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE ANALÂNDIA 
	

EXERCÍCIO: 
	

2012 
UNIDADE EXECUTORA: 
CÓDIGO DA UNIDADE: 
FUNÇÃO: 
CÓDIGO DA FUNÇÃO: 
SUBFUNÇÃO: 
CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: 
PROGRAMA: 
CÓDIGO DO PROGRAMA: 

FUNDEB 40% - FUNDAMENTAL 
02.08.10 
EDUCAÇÃO 
12 
ENSINO FUNDAMENTAL 
361 
9031 
DESENVOVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 

INICIAL 
	~ALTERAÇÃojegee 	INCLUSÃO 

	
EXCLUSÃO 

LEI 1.741 DE 02 DE MARÇO DE 2012 
ANEXO VI- PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO - LDO 

DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 

TIPO DE AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

PROJETO: 
	

Reforma e Ampliação do Prédio da Emef Zezé Salles 
	

CÓDIGO: 1029 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 
Alunos 

UNIDADE DE MEDIDA 
60 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 135.000,00 

  

ATIVIDADE: 
	

Manutenção do Fundeb 40% - Fundamental 
	

CÓDIGO: 2031 

META FÍSICA PARA O EXERCÍCIO 
40,00% 

UNIDADE DE MEDIDA 
Percentual 

  

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO R$ 653.000,00 
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